
 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2025 

Pesquisas/Diagnósticos/Levantamentos 

Título da iniciativa: Relatório das Ações do Projeto Raízes Kalungas 

Início da atividade: abril/2025 

Objetivo:  

A iniciativa teve como objetivo avaliar os impactos do Projeto Raízes Kalungas 

na sociedade, por meio de abordagem qualiquantitativa, analisando dados e 

ações relacionados à inclusão social e à promoção da cidadania dos povos 

quilombolas Kalungas, bem como as melhorias alcançadas. 

Buscou-se, ainda, investigar os aspectos qualitativos dos impactos do projeto 

na vida da comunidade, examinando como as ações desenvolvidas 

influenciaram a segurança e o acesso à justiça na vida geral das comunidades 

quilombolas Kalungas. 

Metodologia: 

Para alcançar os objetivos propostos, foram adotadas as seguintes 

estratégias: 

● Realização de reunião para definição do escopo da pesquisa, com análise 

de informações e documentos já existentes e discussões técnicas; 

● Definição e coleta de dados existentes nos sistemas do Tribunal 

relacionados ao Projeto Raízes Kalungas, para subsidiar as análises 

quantitativas. 

● Análise integrada, quantitativa e qualitativa, dos dados coletados, com 

identificação de resultados mensuráveis e percepções subjetivas relevantes. 

● Discussão dos resultados obtidos, destacando as principais contribuições 

do projeto. 

Data de fim da atividade: dezembro/2025. 
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Capacitações 

Título da iniciativa: Curso de Introdução às Funções Inerentes ao Ponto de 

Inclusão Digital – Raízes Kalungas – Justiça e Cidadania 

Início da atividade: 31 de março de 2025 

Objetivo: Capacitar servidores que atuam nos Pontos de Inclusão Digital 

(PIDs), com foco no Projeto Raízes Kalungas, fornecendo conhecimentos 

essenciais para o desempenho adequado de suas atribuições, com ênfase em 

atendimento humanizado, inclusão digital e acesso à justiça em comunidades 

quilombolas. 

Metodologia:  

● Realização do curso na modalidade Educação a Distância (EaD), com 

abordagem interativa. 

● Formação sobre uso ético das informações disponibilizadas em sistemas 

públicos. 

● Orientações sobre acesso ao Zoom e formalidades de audiência. 

● Capacitação em atendimento humanizado e culturalmente sensível em 

comunidades quilombolas. 

● Instruções sobre práticas diárias nos Pontos de Inclusão Digital. 

● Noções básicas de acesso ao sistema Projudi. 

● Conteúdos relativos aos direitos da criança e do adolescente. 

● Apresentação de projetos e ações voltadas à proteção dos direitos das 

mulheres. 

● Treinamento básico em LibreOffice. 

● Orientações para desenvolvimento de Círculo de Leitura. 

● Noções de português jurídico aplicado ao atendimento. 

Data de fim da atividade: 7 de abril de 2025 
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Outras iniciativas: 

Título da iniciativa: Instituição do Observatório de Feminicídio e Violência 

Doméstica contra a Mulher 

Início da atividade: fevereiro/2025 

Objetivo:  

O Observatório foi concebido com o objetivo de monitorar e sugerir melhorias 

para a tramitação célere dos casos de feminicídio e, subsidiariamente, de 

outros crimes relacionados à violência doméstica contra a mulher. 

A iniciativa visa fomentar a prevenção da violência de gênero, promover 

transparência institucional e articular estratégias que subsidiem a atuação do 

Sistema de Justiça, do Poder Público e da sociedade civil, atuando tanto no 

eixo preventivo quanto repressivo, com foco no aprimoramento da prestação 

jurisdicional. 

Metodologia: 

O Observatório foi instituído por meio do Decreto Judiciário nº 826, de 13 de 

fevereiro de 2025, e estruturado com base nas seguintes diretrizes: 

● Monitoramento e avaliação da incidência e dos desdobramentos dos casos 

de feminicídio. 

● Proposição de políticas públicas judiciais voltadas à prevenção e combate à 

violência de gênero. 

● Realização de estudos e pesquisas sobre causas e consequências do 

feminicídio e da violência doméstica. 

● Diagnóstico dos fatores que contribuem para o feminicídio e para a violência 

doméstica. 

● Articulação com órgãos internos e externos para coleta e análise de dados 

relevantes. 

Nº Processo PROAD: 202206000343884 (Evento nº 151)

Assinado digitalmente por: REINALDO DE OLIVEIRA DUTRA, JUIZ AUXILIAR, em 25/03/2026 às 14:33.
Para validar este documento informe o código 123178340152 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



 

 

● Sistematização de informações fornecidas pelas unidades do Tribunal e 

demais instituições parceiras. 

● Implementação de ações destinadas à redução do tempo médio de 

julgamento dos processos monitorados. 

● Acompanhamento de novos processos desde a fase inicial, inclusive com 

monitoramento do protocolo realizado pelas delegacias. 

● Realização de reuniões periódicas de alinhamento com magistrados(as) e 

servidoras responsáveis pelos feitos acompanhados. 

Fim da atividade: ação continuada. 
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